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Exmo. Seúor Vereador presidente,

Teúo a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para, nos rermos do Art. g3, ücisoI' da Lei orgânica do Municipio de Forrareza, subm€teÍ à'apreciaçâo a"ssa eugrsú casu
Legi^slativa o presenre PÍojeto de Lei complementar, em anexo, que "Áitera a Lei Coãpknentatr
n" 398, de 06 de maio de 2024, que orteruu as Leis complementares n" 176, de 19 de dezembm
de 201-4, que dispõe sobrc a otganização e o est atura'do poder Exectttivo uuri"ipoi e a ii
Complementar n'i15, de 23 de dezembto de 2021, que consolida e ahera a L"i ó,gâ;;r-;;
Ptocrradoria Geral do Município, e dá outras prcvidências.,'

A propositura em questão pretende promover ajuste para uniformizar a
nomeDclatura dos cargos em comissão de procuradores ào Gabinete do no"uoaor ô"ra, p".r"da esüutura organizacional da proc,radoria Gerar do Municipio a. ronae, tióüJ,acrescentândo no Art. 6" da Lci Complementar n" 39E, de 06 de maio de 2024, o 

""rgo 
a;pr-oc,rador administrativo, que não teve sua nomenclatura atterada em nojao JJ-r-.i

L omplementar anterior.

. Objetiva-se com a alteração proposta a melhor disribuiçâo das comperências
grqvistas nos aÍs. r0, [, 12 e 13 da Lei compíementar n.'3r5, de 23 de dezembro de 2o2r -Lei-organica da PGM e, por conseguinte, umà maior eficiência nos misleres institucionais do
órgâo. Há que se fiisar, ainda, que iproposição nio implicerá €m rume,to de despeses, pois
nâo se pretende a criaçâo de novo cargo, tratando-se, excrusivamente, de ajusre a. no-encíaion
na estrutura orgadzÀcional da pGM.

Dialte do exposto, submeto o presente projeto de tei Complemenrar à aúlise
dessa Egrégia casa Parlamentar, dirigida por vossa Excelê-ncia, cujo espiriró pirutico e repetiJo
loi lg1g", seus dipos pares, solicitando, com escrm no ú.4;g ül-ei'Organica ão ú;í.rr*
REGIME 

_ 
DE URGÊNCIÀ para apreciaçâo da matéria, na cefleza de que os elevados

iDleÍesses da sociedade forralezelse prevarecerão e se marerializarâo n" upror"çâo ao qr. oo;.
propõe.

PAÇO MUMCIPALDE FORTALEZA,AOS 20, DE JUNHO DE2O24.

Fortaleza
PRETEIÍURA

MENSAGEM N.0028, DE 20 DE JITNHO DI'2024

José Sarto Nogueira Moreira
PREFEITO MTJNICIPAL DE TORTALEZA
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Ermo, Sr.
Vererdor Gardel Ferrelrr Ro[m
Prêsidcnte dr Câmara Municiprl de Fortrteza

XU}IICIPAT DE FORÍAIEzA
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Fortaleza
PtT;EITURA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' , DE DE DE 2024

0026 / 2024
Altcra e Lei Conglcmcnur n. 39E, dc 06 dc maio dc
2021, quc clterou es Lcis Comptcacntarcs n, 176, dc
19 de dcze;bro de 2014, que dispôe sohri a
orgeaizlção c a $fiyíure do podu Execatiw
Municipel c a Lci Complcncn at n. 3It, ,Ic 23 de
deztmbro dc 2021, qae consolüa c altcra o Lci
Orgânica do Procuredorie Gerat do Município, c dá
outas pmviüncia*

FAÇO SABER QUE A CÂMÁR,{ MIJNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EUSANCIONO A SEGUINTE LEI;

^---- - .,-^__{1tj L. O capt do.ett_ 6" da Lei Complernentar n." 39g, de 06 de maio de 2024,passa a !19oru oonr a scguintc redaçâo:

José Sano Nogueira Moreira
PREFEITO DE FORTALEZA

i i JU}l 2r[4

sÁrt6. Os catgos de prucuradotzs_Gerais Ádjuntos de Consuhoia
Ádministrativa e Conrencioso Geral, Consihoia e Contencioso
Tibutários, de pruc-nradores Assistenres e de pruarador
Ádministrativo pa:,sam a ser denominodos Srtp*"*"aoir-fi*irr;
(NR)

Art2. Esta ki Cortrplementar entra em vigor na data de sua publicaçâo,revogando-se as disposições cm contnÁrio.

,âr:o 
,o pREFErrr.,RA Mr.,NrcrpAL DE FoRTALEZÁ,, en f,l ae 
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Para conbrir o orlrhr.l' .colse o ! ê hrts6r/Elh6i..!ôpoc.brtrbzr.o..9ov.brrv.l&./doorÍrEnto. hb.nE o h.totr 931E@ ô cúdlco RyoTAvxH

AS§INADO POR:
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